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PEDIDO DE REcoNsIDERAcAo DA DECISAO
PROFERIDA POR MEIO DA RESOLUAO ANTT N°OBJETO:
4.476/2015 QUE APLICOU PENA DE DEcLARAçAo DE

¯ INIDONIEDADE A EMPRESA V. CECHIN TRANSPORTES

¯

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S): 50500.111344/2012-22

¯PROPOSIçAO PRG: PARECER N° 01926/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

CONHECER 0 PEDIDO DE REcoNsIDERAcAo E NOPRoPosIcAo DEB: MERITO NEGAR-LHE PROVIMENTO

ENCAMINilAMENTO: A VOTAçAO - DIRETO1UA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Pedido de Reconsideraçao protocolado sob o n° 50500.024200/2015-80,
fis. 105 a 107, enviado em 22/01/2015 de forma tempestiva, objetivando a reconsideraçao da
decisäo proferida por rneio da Resoluçao ANTT n° 4.476/2015, que aplicou a pena de declaraçao
de inidoneidade a recorrente a empresa V. Cechin Transportes ME.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Da análise preliminar do pedido de reconsideracäo, constata-se que foi
tempestivarnente protocolado perante esta Agencia, tendo sido recebido corn efeito suspensivo nos
terrnos da Resoluçao 442/2004.

As ernpresas autuadas por pratica de infracão fiscal, corn base no art. 75 da Lei n°
10.833/2003 e na Instrução Norrnativa SRF no 366/2003, submetidas a processo admiriistrativo
fiscal perante a Secretaria da Receita Federal, podem tambérn ser

1la R

se



TT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB [DEB/ANTT ]
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DA DIRETORA RELATORA ___________

TRA N SPO RT ES TE RRESTRES

configurada infracão ao seu regulamento. Para tanto, a Receita Federal encaminha as respectivas
representacOes a esta Agencia, conforme dispoe o art. 75, § 8°, daquela lei, bern corno o art. 9° desta
instrucão normativa, para adocao das providências aqui cabIveis:

Lei n° 10.833/2003

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mu reais) no transportador, de
passageiros ou de carga, em viagern dornéstica ou internacional que transportar
mercadoria sujeita a penn de perdirnento:

§ 8° A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que
incorrer na infracao prevista no caput ou que seja submetido a aplicacao da
pena de perdimento de veIculo a autoridade competente para fiscalizar o
transporte terrestre.
Instrução Normativa SRF n° 366/2003 -

1

Art. 9° Havendo decisão definitiva, na esfera administrativa, do processo
relativo a aplicacão da multa referida no art. 7° ou da pena de perdirnento do
veIculo, o titular da unidade da SRF responsável pela acão fiscal deverá
encarninhar, diretarnente a Agência Nacional de Transporte Terrestre
(ANTE), representacao contra o transportador, para adocão das providências
de sua alcada.
Paragrafo inico. A representacão a ANTT deverá ser insiuída corn cópia do auto de
infracao, dii descrição porrnenorizada dos fatos e dos demais docurnentos
cornprobatórios da prática do ilIcito. (grifarnos)

A rernessa se justifica porque a penalidade aplicada pela Secretaria da Receita
Federal a ernpresa possui natureza fiscal. No ârnbito da ANTT, de forma independente, é
verificada a ocorrência de infracao ao Decreto no 2.521/1998 e as suas resolucoes, por se tratar de
regras atinentes ao transporte de passageiros, e näo a matéria tributária.

Nas definicoes constantes dos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do Decreto n° 2.521, de
1998, abaixo transcritas, encontrarn-se as premissas para a apuracäo da conduta descrita nas
representacoes da Receita Federal:

"Art. 3° para osfins deste Decreto considera-se:

(...)

II - bagageiro: compartirnento do veIculo destinado exclusivarnente ao transporte
de bagagens, malas postais e encornendas, corn acesso independente do
compartirnento de passageiros;

III - bagagem: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidarnente
acondicionado, transportado no bagageiro do veIculp

(...)
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XI - fretarnento eventual ou turIstico: é o serviço prestado a pessoa ou a urn grupo de
pessoas, em circuito fechado, corn ernissão de nota fiscal e lista de pessoas transportadas,
POT viagem, corn prévia autorização ou licença do Ministério dos Transportes ou órgão corn
ele conveniado; ".

No atual regulamento, a Resoluçao ANTT no 4.777 traz as seguintes vedaçoes:

"Art. 47. Na prestacdo do serviço objeto desta Resolucão, a bagagern deverd estar
devidarnente etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identzficacao da bagagem transportada no bagageiro será feito por
meio de tIquete de bagagem fornecido pela autorizatária em 3 (tres) vias, sendo a prirneira
fixada a bagagem, a segunda destinada ao passageiro e a terceira anexada a relaçdo de
passageiros.

Art.49. As bagagens näo identificadas são de responsabilidade da autorizatária".

"Art. 61. Na prestacão do servico de transporte rodoviário de passageiros de que trata a
presente Resolução, a autorizatária não poderá:

(...)

VIII- executar o serviço de transporte de encomendas; e

IX - transportar produtos que configurern trafico de drogas e de entorpecentes,
con trabando ou descarninho".

0 Decreto 2.521/1998, por sua vez, estipula os lirnites da execuco do servico sob o
regime de fretamento:

"Art. 35. Constituern seroiços especiais os prestados nas seguintes modalidades":

I - transporte interestadual e internacional sob regime de fretarnento contInuo;

II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento eventual ou
turIstico;"

"Art. 36. Os serviços especiais previstos nos incisos I e II do artigo anterior tern caráter
ocasional, so podendo ser prestados em circuitofechado, sern implicar o estabelecimento de
serviços regulares ou permanentes e dependem de autorização do Ministério dos
Transportes, independenternente de licitação, observadas, quando for o caso, as normas
dos tratados, convençães e acordos internacionais, enquanto vincularem a Repithlica
Federativa do Brasil.

§ 10 Para os serviços previstos nos incisos I e II do artigo anterior, nä'o poderão ser
praticadas vendas de passagens e emissães de passagens individuais, nern captacão ou
desembarque de passageiros no itinerário, vedados, ig-ualmente, a utilizacão de terminais
rodoviários nos pontos extremos e no percurso da viagern, e o transporte de encornendas
ou rnercadorias que caracterizem a prática de comércio, os veIculos utilizados na
respectiva prestacão.

RCM



ANIT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
ACENCIANACIONALDE GAB1NETE DA DIRETO& LATORA

[ FL.:

TRA N S P0 RTES TERRE STRES

(...)

§ 50 A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para
fretamento, contInuo, fretamento eventual ou turIstico para prática de qua iquer
outra modalidade de transporte diversa da que lhefoi autorizada, será declarada
inidônea e terá seu registro cadastral cassado imediatamente, sem prejuIzo da
responsabilidade civil e das demais penalidades previstas neste Decreto."

"Art. 86. A penalidade tie declanação tie inidoneidade da transportadora aplicar-se-á nos
casos tie:

(...)

VI- prática de senoiço não autorizado ou pennitido"

0 enquadramento e reforcado pela Lei no 10.233, de 2001, que, em seu art. 78-A, co
redacao dada pela Medida ProvisOria n° 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, dispöe:

"Art. 78-A. A infracão a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no
contrato tie concessão, no termo tie permissilo e na autorização sujeitará 0 responsável as
seguintes sançöes, aplicáveis peha ANTT e peha ANTAQ, sem prejuIzo das de natureza
civil e penal:

(...)

IV - declaracao de inidoneidade"

For incidência desses dispositivos, a requerente foi submetida a Processo
Administrativo 0rdinário no âmbito da ANTT, portanto, a medida e legItima.

No entanto, importante destacar que, no que tange as infracOes admiriistrativas em
geral, näo ha uma rigidez ou tipificacao fechada acerca da penalidade a ser aplicada. Nesse
sentido, importante transcrever os art. 78-D da Lei n° 10.233/2001, vejamos:

Art. 78-D. Na aplicacão tie sancães serão consideradas a natureza e a gravidade dii fl
infracão, os danos dela resultantes pan o servico e para os usudrios, a vantagem auferida
pelo infrator, as circunstdncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a
reincidéncia genérica ou especIfica.

Quanto ao caso dos autos ressaltamos que a viagem estava regularmente autorizada
por esta Agencia Reguladora conforme Autorização de Viagem juntada as fis. 17 e ss., bern como o
veIculo habilitado na frota da empresa a época da infracao, coriforme informado Nota n°
251/2014/SUPAS/ANTT, fis. 31 e ss.

Verifica-se que no Auto de Infração e Retencäo de Velculo de n° 16825/2011,
lavrado pela Delegacia da Receita Federal em Foz do Iguacu/PR, fis. 06 a 24, do processo n°
50500.111344/2012-22, restou consignado que forarn lavrados 11 Autos de Infracao e Apreensao de
Mercadorias, em nome dos passageiros corretamente identificados. No entanq foram lavrados
dois autos de infraçao, no valor de R$ 3.760,28, em nome do transportador, por uncia de devida
identificacao do respectivo proprietario.
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Importante destacar que foi aplicada declaraçao de inidoneidade a empresa V.
Cechin, por meio das ResoluçOes ANTT n° 4.610/2015 e n° 4.631/2015 pela mesma infraçao,
portanto caracterizada a reincidéncia, pelo que a SUPAS sugere a manutençao da penalidade ja
aplicada.

III - DA PRoPoslçAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instrucOes técnicas e juridicas constantes dos
autos, VOTO por:

1. Conhecer o pedido de reconsideracao, negando-Ihe provimento, mantendo a
decisäo da Resoluçao ANTT n° 4.476, de 30 de outubro de 2014, e

2. Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros -

SUPAS que notifique a empresa V. Cechin Transportes ME, CNPJ
10.949.017/0001-43, acerca dos termos da decisão aprovada pela Diretoria
Colegiada, em atendimento a Lei n° 9.784/1999, art. 3°, inc. II.

L

ENCAMINHAMENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento do feito.

Em 29 dejaneiro de 2018

Ass:

fRpna1Io Cabrat v1aj7at1ities
Matricula: 135442
Assessoria - DEB

Brasilia, 29 de janeiro de 2018
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